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MENSAGEM 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Luís Eugênio, conhecido popularmente como Pelé da borracharia Esplanada, 64 anos, 

nasceu em 23 de dezembro de 1953, na cidade de Lages/SC. Filho de José Eugênio 

e Terezinha de Jesus Eugênio. Aos 8 anos de idade veio morar em Itapeva com seus 

pais e irmãos. Casou-se, em 14 de dezembro de 1982, com Benedita Aparecida Salete 

Büher Eugênio, com quem teve 03 filhos Luís Eugênio Junior, Sara Sofia Eugênio, 

Karina Franciele Eugênio e 03 netos João Otávio, Maria Helena e Luã. Senhor Luís 

Eugênio (Pelé), exerce a profissão de borracheiro há 46 anos na cidade de Itapeva e 

a 36 anos se tornou um empresário do ramo, onde segue até hoje com a ajuda do seu 

filho Luís Eugênio Junior, com a conhecida Borracharia Esplanada. Senhor Luís, 

católico da Igreja São Roque do Jardim Maringá, é voluntário na Construção da 

Paróquia São Roque, onde frequenta e foi Ministro da Eucaristia durante 8 anos junto 

com a sua esposa, sempre presente e colaborando nas festividades religiosas da 

igreja. Muito querido e amado por todos que o conhecem esse é o Senhor Luís 

Eugênio, esse é o Pelé da borracharia esplanada. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0015/2018 

Autoria: Sidnei Lara 

 

Concede Título de Cidadania Itapevense ao 

Senhor Luís Eugênio. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor Luís Eugênio. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 6 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

SIDNEI LARA 

VEREADOR - PP 


